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Processo no	 10480.011883/89-13

Sessão de	 22 de seteiMiro de 1993 	 ACORDAI] Ne 202-06.088
Recurso no.	 87.012
Recorrenteu	 SANTA CRUZ COMERCIO E: REPRE~TAÇOES LTDA.
Recorrida	 DRE EM RECIFE - PE

FINSOCIAL/FATURAMENTO - OMISSAU DE: REMJA2
Verificaudc • Visco, através de	 ~intamento
econOmiro	 e	 financeiro, que.	es	 dispendicus
suportados pela pessoa :1 ri optante pela
tributação com base no lucro presumido foram
superioI?' As receitas declaradas, legitima A a
tributação da diferença não--.:iustificada,	 COMO
sendo pr:o~liente. de receitas	 não-declaradas.
Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de CMCLÁr50 jfitirposto por SAKTA CRUZ COMERCIO E: REPRESENTAÇOES
LTDA.

,
ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo

Censelho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para excluir da tributação a
parcela indicada no voto do relator„ Ausentes os Conselheiros
JosE: ANTONIO AROCNA DA CUNHA e TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTOJA.

Sala das SessUes, em 2 de sf.tembro de 1993.

, eyir • .0- -
HEWSO ESC' E:. CnAR,', __LOS - Presidente

AI'i 	 .1:UE.NO RI .,ANO - Relafiir

GUs -VO DO AMARAL. MARITNS --- F> r O LIA r CMA O r- Re p r es e n -.
::4-'." tanta) da Fazenda Na-

eional

VISTA EM SESSNO DE: 1 9 NO \I 1993

Partic:Lparau„ ainda, do pre~..e , li :1 g mmàrvt, tu., os Conselheiros ELIO
ROTEIE, OSVALDO TANCREMO DE. OLIVEIRA, TARASIO CAMPEIO BORGES e
JOSE: CABRAL. GAREJEANO.
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Processo no	 10480.011803/09-13

Recurso no u	 87.012
Acór~ no	 202-06.00B
Recorrente:	 SANTA CRUZ COMERCIO E REPRESENTAÇUES LTDA.

R E: L A I ORIO

O presente processo já firi apreciado por esta
Câmara, em SesstIo de 07/0i/92, ocasao em que, por- unanimidade de
votos. foi O julgamento cP) reemsie convertido em diligencia a
repartição de origem, para que fossem anexados aos autos os
wJementos relativos ao processe de. IRPj, inclusive a decisãb de
ültima instRncia administrativa.

Para melhor ltambrana dn assunto, leio " a seguir,
c relatório que campi1e a mencionada diligencia.

Um atendimento ao solicitado„ foi juntado aoe
tos deste, 05 documentos de fls. 34/50, bem CDMO ‘A cópia do

AcOr~ no 101-83.910, de 25/48/92, da la Câmara do Primeir
Conselho de Contribdint 	 fls. 51/5ó, que leio para conhecimento
dos Srs. Conselheiros.

E o relatório.
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Processo no :	 0480.,01111303189-13

	

no	 202-.06 0013

	

VOTO DO CONSELTIE :r R o-	 TE] p AH 1(311:1: O CARLOS IlLIENO RI EL IRO

A Recorrer) te ainda pc, r an cc, ir con :tormad a com
não --ir x c J. usalo da	 r	 c:-.")t) cias	 c.iu. 1. n tes par c.el

ztt,	 nef-, „ 75(4	 proalabore atii bt.t ido a It ran	 r. c:o lie hc,a

C:c3

	

55 ,. (>91 ,, OS) -- lucro cl 	 bicido	 5si nalado a 1: ran c i s co tic-boa

C;	 (11.E.„ 00	 :L. c: ro dist ri buld o assi à..1 aId O al 	 cl	 ';.3A11-11.3	 (.;
aáll.cLas

Cz$ 1. 60 ., 71.6 00	 diferen ça en Ir E o que alçai leou como saldo de
-C' c) rn	 o rias	 Ex:$ :360 893 „ t)30 ) e o cilIC	 con cor-
d ido nela (JE SiY(D recorrida ( C z$ 200 .177 	 )

tio que cem cer ii e	 t	 pr	 r as	 par	 „
c ou ord	 cern a poc.1 citro	 )< pressa no A co rd aro rui), 101, -113 .. 91.0 da 	 .1.
Lt.TT)..)..ra	 do	 1 o	 Consel hc	 do Cor) t r bit in	 „	 c.)	 ciçie	 somes. le
isnpc rt$tr c:ias (VA e et et:. vante.) te -foram pagas	 "II !.1 O de	 ri roel Li hci
rá, 1.l.1cro cl :Is	 .1 Sm :1c1 o aos nó ci ce. 	 ,,	 tanto	 compondo	 o	 TIL;
f'in ri cetro da em ix r-	 „	 j RR) consideradcar c:o gno pagamen tos cio

csi	 e nãO.	 LIC 'f	 cl e cl A ado por for çca do cl :1. s pI.”„flÇ L. r
397, I o II, do RIR/80.

Assim, consróerando ademais que as circunsttncias
a.l.egad as	 pela	 Cor) t ri bui E) t.e para e ;< e: ,I. 	 cic:-dici.ifd::	 par-c:e las	 na.°
• oi-imn I' a c 'lu al. Ol f.erl te cor. trad :i. tad as pel C) 19 1.	 „	 xrn .1 o . (Iça)) 1 1 ex C:a

élZ 2(0 11c, s+:1.ce par 11 rui arr.

Chiem lo à cl i te I"' E. VI a de	 z U 160..716,00, • • 1 :1 tu 1c)	 de
sal cl o d OB Li ele Po rn Ci O res „ ols L411: de prova ali e x ad c/c.
aos autos não sào sufícienten para comprovar c. alegack. dal
porque é de ser mantida R decis2Ce recnrrlda que só aceitou os
títulos apresentado, na fase impuynatoria considerados óloneos
atra ...tis de diligencia efetuada pela Fa.scali?a,:ào.

listo pctri„ dou p men -1,c) pa. E Ca r„“:1 dava
excluir da tributaçao a importitincia de Czi. 175.29'3,00 (expressjro
monetária â ópoca).

Sala das Seçastices, em 22 de setembro de 1993.

ANUI	 BUE110 RIBEIRO


